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AcoRDo DE coopERACÁo INTERrNsrrrucroNAL ENTRE a uNrvERSrDADE
NACToNAL DE AssuNcÁo E A EMPRESA BRASTLETRA DE pEseursa

acRoPEcuÁRra.

A Universidade Nacional de Assungao, doravante UNA, situada na Avenida Espanha 1098,

na Cidade de Assuneáo, representada pelo seu Reitor, Prof. Eng. Agr. PEDRO GEMRDO

GONZALEZ e Empresa Brasileira de Pesquisa Agfopecuária, doravante EIUBRAPA, com

sede em Brasília, DF, Parque Estagáo Biológi€a - PqEB s/n, final da Avenida w3 Norte,

representada pelo seu Presidente, w¡unÍclO ANTÓNIO LOPES, assinam o presente

Acordo de CooperaEáo, nos seguintes termos e condigóesl

CLÁusUl-¡ pnf¡lefm: o principal objetivo do Acordo é o de estabelecer uma relagáo

entre a EMBMPA e a UNA para a cooperagáo mútua.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as institu¡Eóes comprometem-se em dar a prioridade

necessária para o desenvolvimento de projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológ¡co

em suas respectivas áreas de competéncia.

cLÁusuL¡ tencelmr A troca de dados, experiéncias e informagdes cientifrcas ocorrerá

de forma ampla e será um compromisso permanente entre a UNA e a EIVIBRAPA.

ClÁUSUI-,1 OU¡nn: As institui!óes signatárias da presente Acordo comprometem-se a
cooperar na tarefa de ensino, pesquisa e e*ensáo universitária, para proporcionar o

ambiente necessário pafa desenvolver, promover e apresentar os avangos e decorréncia

desta cooperagáo.

cLÁusuLl ou¡lttl: Qualquer aspecto relativo ás funeóes, atribuigóes ou

responsabilidades das Partes, que náo esteja contemplado neste Acordo entre instituigóes,

assim como dúvidas de qualquer t¡po ou divergéncias, seráo deflnidas por meio de termos

aditivos.

cLÁusuL¡ s¡xf¡: Este Acordo náo excluí a assinatura de convénios e acordos bilaterais

ou multilaterais entre as instituigóes que fazem parte da mesma e de outras entidades
públicas, privadas, nacionais ou internacionais, para a realizagáo de atividades s¡milares ou

complementares.

cLÁusut¡ sÉr¡ul: A execugáo das ag6es será feita por meio de acordos específlcos ou

anexos assinados e aprovados por escrito pelos titulares ou rgpresentantes da UNA e da

EMBMPA. Cada acordo específlco nomeará um representante titr.Jlar e um suplente, que
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responderáo pelas duas instituiedes quanto ao planejamento e á coordenagáo das
atividades a ser desenvolvidas e que sereo objeto deste Acordo.

CLÁUSULA oÍAvA: Este acordo tem a duragáo de 5 (cinco) anos a partir da data de

sua ass¡natura, podendo ser renovado por iguais períodos, med¡ante a assinatura de

Termo(s) Aditivo(s). Pode ser cancelado ou alterado por justa causa ou por mútuo acordo,
med¡ante comunicagáo escrita por qualquer das partes, com um av¡so de 40 (quarenta)
dra5.

CLÁUSULA NONA: Qualquer controvérs¡a decorrente da interpretagáo ou aplicagáo do
presente Acordo será resolvida por meio de negociaqao direta.

E por estarem de acordo EMBRAPA e IJNA firmam o presente Acordo em (3) vias de igual

teor e um só efeito.

Empresa Brasilera de Pesqu¡sa
A9rcpe€uar¡a

Prof. Ing. A9r. P

Un¡ve

del 2013

GONZALEZ

Asunc¡ón
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